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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 568/08-10 2" Alteração

o INSTITUTo nn rnoreçÃo AMBTENTAL Do AMAZoNAS - IpAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: A. da Silva Leite & Cia Ltda. - EPP.

ENDEREÇo IARA coRRnsponoÊncr.l: Rua Tucandira , no 24, Colônia Terra Nova,
Manaus-AM

CNPJ/CPF: 01 .330.8271000í -26

Fom:(92) 308/,-2573

REGrsrRo No lP AANI: 1012.3220

INSCRTÇÁo Esr,rou,r,l: 04.1 08.825-5

Fu: (92) 3654-2039

PRocESso Ns: 39211Í 108

ArrvrDADE: Beneficiamento de Resíduos Líquidos lndustriais

LocrlrzlÇÀo DA ATTVTDADE: Rua Tucandira, no 24, Colônia Terra Nova, Manaus-
AM

FTNALTDADE: Autorizar a reciclagem de solventes e diluentes orgânicos
contaminados provenientes de atividades industriais e arm€zenamento temporário e
segregação de Resíduos Classe l (exceto materiais explosivos e radioativos) e ll; e
lâmpadas em geral,

PorENcrALPoLUrDoR/DEcRÂDloon:Médio Ponrn:Pequeno

Manaus-AM, 14 de Junho de 2022
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Pnnzo or vllloADE DESTA LrcExçl: 1.389 DIAS.

{1gtr§ljt:
. Esta licençâ é composta de l0 restrições e/ou condições consta[tes no verso, cujo não

cumprimeoto/atendimento sujeilará a sua invâlidrçâo e/ou âs pcllâlidâdes previstss em normas.
. Esta licençs não comprovr nem sübstitui o docume[to de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licença deve permaneccr na localizaçIo da atividade e exposta de formâ visível (frente e verso).



RESTRIÇÔES E/OU CONDrÇÕES DE VALIDADE DESTA LTCENÇA - LO N' 5ó8/0&10 2. Átteraçâo

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho
de2012;

2. A solicitação da renovaçÍio da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença esta sendo concedida com base nas informações constantes no
procsso n". 3921/T/08.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
.implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é vríLlida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
. mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. É expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer
rraÍuÍezÀ. devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados em local apropriado.

8. Regisuar e manter registro de movimentação de solventes contaminados e

recuperados, devendo os registros serem apresentados semestralmente a este IPAAM.
9. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença" os

seguintes documentos atualizados:
a) Cadastro da Atividade para Indústria e Beneficiamento (modelo IPAAM).
b) Documento comprobatório, em caso de esgotamento do sistema hidro saniüírio

do empreendimento.
c) Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA

10. A concessão deste Licença involida qualquer outro documento etpedido pelo IPAAM,
psrr autorização da atividede a que r mesma se refere.


